
Câmara Nlunicipal de Campo Belo
ESTAIX) DE MINAS GERAIS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OI2I2O24

PROCESSO ADMINTSTRATVO N"
INEXIGIBILIDADE POR CREDf, NCIAMENTO N'

o24no24
001no24

Pelo presente instrumento, RADIO CAMFO BELO FM STEREO LTDd inscrit(a) no
CNPJ n' 20.929.725/0Ú;0l-76, sediado(a) na Rua Martiniano Bastos Freire, n' 770 - Vila Brasil
- CEP: 37.2704OO - Campo Belo - MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representadda) por seru propriet ánio/sócio/prepocúo Sr. Ricardo t,eâo RodaÍe CPF n'
096.27 4.3&25, conforme atos constitutivos da empresa e/ou procuração apresentada nos autos

e a CÂMARA MTINICIPAL DE CAMPO BEIrO/1}TG, inscrita no CNPJ nO.

20.929.21210Úo155, coÍn sede na Praça Oscar Botelho, no 7O, Centrq CEP 372704O0, Campo
BeloilvÍG, neste ato representada por seu Presidentg Sr. Elisson de Assis Casarino, aqui

denominada CONTRATANTE, tendo em üsta o que consta no Processo em epigrafe e em

observância as disposições da l,ei n" 14.133, de l" de abril de 2o21, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão igualmente
epigÍafado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSUL\ PRIMEIRA: OBIETO
l.l O objeto do presente instrumento é a transmissão ao vivo oor emissoras de rádio com canal

aberto. AM/FM - comerciais ou educativas - com outorga do sinal no Município de Campo
Belo/MG das sessões ordinírias. extraordinfuias- solenes. audiências públicas e demai s

reuniões que forem solicitadas pela Câmara Municipal de Campo Belo. bern como
veiculacão de pecas institucionais da Casa Leeislaüv4 nas condi@s estabelecidas no
Termo de Referàrcia-

I .2 Vinculam esta contralaçãq independentemente de tanscrição:
1.2.1 O Termo de Rderênci4
1.2.2 O Edital da Licitação ou Aüso de Dispensa;
1.2.3 A Propostâ do contratado;
I .2.4 Evenürais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUL\ Sf,GUITIDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O yazo de vigência da contratação e de 60 meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312027.

2- I . I A prorrogação de que trata este item e condicionada ao atestg pela autoridade comp€tente,

de que as condições e os pÍeços peÍmanecem vantajosos para a Administraçãq permitida a

negociação com o contratado.
2.2 O contratado não tem direito slbjetivo à prorroga$o contratual.
2.3 A prorrogação de contÍato deverá ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2 . 4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e cofltÍatar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

- 
íODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAISCLAUSULA TERCEIRA: II

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entreg4 úservação e recebimento do objeto con§tam no Termo
Referênci4 anexo a este Contrato

CLÁUSTJIA QUARTA: SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a §rbcontratação do objeto contraual.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX) DE IVIINAS GERAIS

cr.Áusula eurNTA: PREÇo
5. I O valor anual da contratação é de R$ 80. I49.5O (oitenta mil. cento e quaÍenta e nove reais
e cinquenta centavos)
5.2 No valor acima estiio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objetq inclusive tributos elou impostos, eÍrcaÍgos sociais, tÍabalhistâs,
preüdenciários, fiscais e comerciais incidenteq axa de administraçâq fretq seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da commraçâo
5.3 O valor acima é meramente estimuivq de forma que os pagamentos deüdos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA Sf,XTÂ: PAGÀMENTO
O praza paÍa pagalnento ao contÍatado e demais condi@s a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Conüato.

CLÁUSI]LA SÉTNN.I,: REAJUSTT.
7.1 Os preços inicialmente contÍatados são Íixoe e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data de publicação do edital.
7.2 Aç,cls o interregno de um anq os preços pod€Íão ser reajustados, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e conclui.lrs após a ocorrência da anualidadg com base na variação do
índice INPC divulgado pelo Instiurto Brasileiro de Geografia e Estaústica, mediante solicitação
da Contratadq só pena de preclusão do direito.
7.3 Nos reajustes sbsequentes ao primeiro, o interrçgno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará
ao conúatado a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença
correspondente tiio logo seja(m) divuleado(s) o(O indio{s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, ds) índic{s) uúlizadds) para reajuste s€rá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definiüvo(s).
7.6 Caso ds) indic{s) estabelecido(s) para reajustaÍnento veúa(m) a ser extintds) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em zubstituiçãq ds)
que vier(em) a ser determinadds) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutq as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo-
7.8 O reajuste será ralizado por apostilamento.

CT,ÁUSuTa OITAVA:oBRIGAÇÔES Do CoNTRATÂ-I{IE
8. 1 São obrigações do Contratante:
8.l.l Exigir o cumprimento de todas as obrigações assrmidas pelo Contratadq de acordo com
o contrato e seus anexos;
8. I .2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contraadq por escritq sóre ücioq defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecidq par-a que seja por ele srbstituídq reparado ou corrigidq no total ou em parte,
às suas expensas;
8.1.4 Acompanhar e frscalizar a execrrção do conúato e o urmprimento das obrigações pelo
Contratado;
8. L5 Efetuar o pagarnento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do obj
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Conüato e no Termo de Referência.
8.1.6 Aplicar ao Conraado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7 Cientificar a Procuradoria4eral do Câmara Municipal de Campo Belo/IV{G para adoção
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX)DE MINASGERAIS

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sóre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contmrq ressalvados os requerimentos manifestameate impertinentes,
meramente protelatórios or.r de nenhum interesse para a boa execrrção do qiuste.
8.1.9 A Administração terá o prazo de 0l (um) mêq a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrqgação motivad4 por igual período.
8. I . l0 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqúlibrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 0l (um) mês.

8. I . I t Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de desanmprimento de cláusulas contratuais.
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratadq de seus empregados, prepostos ou
subordinados,

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATAIX}
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obriga@s constantes deste Contrato e ern seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objetq observando, aind4 as obriga@s a seguir dispostas:
9. l. 1 Entregar o ójeto acompanhado do manual do usráriq confmme o caso, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência teclruca alultorizada;.

9. 1.2 Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.0?811990);
9.1.3 Comunicar ao contÍatantg no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entreg4 os motivos que impocsibilitem o cumprimento do prazo preüstg com a devida
comprovação;
9.1.4 Atender ràs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou

autoridade superior (aÍt. 137, II, da I,ei t! 14.133/202ll e pÍesüar todo esclarecimento ou
informação por eles soli citados;
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, ÍeconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contratq os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9. 1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causâdo à Administração ou terceiros, não reduándo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contraüBl pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garanti4 caso exigid4 o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.7 Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responúvel pela fiscalização do
contrato, junÍo com a Nota Fiscal para fins de pagamento, o§ seguintes doqrmentos: l) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Divida Ativa da União; 3) certidões que @mprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Rçgularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica" cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrahral
9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
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Câmara lVlunicipal de Campo Belo
ESTAIX) DE MINAS GERAIS

9.l.ll Manter durante toda a ügência do cofltratq em compatibilidade oorn as obrigações

aszumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
9 l-12 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a res€Íva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na lqgislação (art. I 16, da I-ei n." l4.ll3l2ü2l);
9.1. 13 Comprovar a reserva de cargos a que s€ rdere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo

fiscal do contratq com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (art.

I 16, panígÍafo único, da l,ei n." l4.l33l20?l'1;
9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações Ótidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.15 Arcar com o ôous decoÍrente de evenural eqúvoco no dimensionamento dos

quantitaüvos de sua proposta" inclusive quanto aos custos variávei s decorrentes de fatores

futuros e incertog devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contÍataçãq exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, da t ei n' 14.13312021.
9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigantes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do oontratante;
9.1.17 Alocar os empregodos necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contÍato, fornecendo os materiaiq equipamentos,
ferramentas e úensílios demandados, cuja quantidade qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.18 Orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2Ol t, adotando medidas efrcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;
9.1.19 Conduzir os trabalhos com esúita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as deerminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina.
9.1.20 Submeter preüamentg pu escrito, ao contratante, para análise e aprovâção, quaisquer
mudanças nos meÍodog execr.rtivos que fujam às especifrcações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumq perigoso otr insalubre.

cLÁusuLA »Écnne: GARANTTA DE f,xECt ÇÃo
Não haverá exigência de garantia confatual da execução

cT,ÁusuT,I DÉCIMA PRIIUÍEIRA: INFRAÇÕES E SÁNÇÕES ADMIMSTRATTVAS
I l.l Comete infração administrativ4 nos temos da Lei n" l4.l33l202l, o mntratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexeanção parcial do contrato que c:rusê grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retaÍdâmeDto da orecução ou da entrega do oôjeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar docrmentação falsa ql prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comporar-se de modo inidôneo or cometer fraude de qualquer naturez4,
h) praticar uo lesivo p,reüsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX) DE MINAS GERAIS

11 2 Serão aplicadas ao conu?tado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
san@s.
a) Advertênci4 quando o contrarado der causa à inorecução parcial do conüalo, sempre que
não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §2o, da Lei n" 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"C'e "d" do subitem ll.l dese Contratq sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.13312021'1;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas *ei', "f, *g" 

e 'h" do srbitem I I . I deste Contralq bern como nas alíneas "b", "c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.r331202r).
d) Multa:

1. Moratóia de I oÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado súre o valor da parcela
inadimplid4 até o limite de l5 (quinze) dias;

i. O atraso zuperior a 15 (qúnze) dias autoriza a Administr'ação a prunover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregulaÍ de suas clàusulas, conforme
dispõe o inciso I do art" l3TdaLei n. 14.133/2021.

2 Compenuíffia, para as infrações descritas nas alineas 'd' a "h" do subitem ll .1, de 20%
a 3094 do valot do Contrâto.
3 . Compenxtoria, para a inexeorção total do contralo prevista na alínea "c" do subitem 1 I . 1,

de 109á a 30oÁ do valor do Contrato.
4. Para as demais infrações descritas na alínea "a", "b" e "d" do srbitem I 1. l, a multa será

de 1096 a 30%o do valor do Contrato.
ll.3 A aplicação das sanções preüsas neste Contrato não exclui, em hipotese algum4 a

obrigação de reparação integral do dano causado ao ContÍatante.
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
11.3.2 Antes da aplicação da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de su intimação.
I 1.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forern superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou scní cobrada judicialmente.
11.3.4 Preüamente ao encaminhamento à córança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enüada pela autoridade competente.
1 1.4 A aplicação das sanções realizar-*-át em pÍocesso administrativo que írssegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prwisto no caput
e parágrafos do art. 158 da l*i n" 14.133/2O21, para as penalidades de impedimento de licitar
e contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍalar.
I 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o ContÍatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme normas
orientações dos órgãos de controle.
11.6 Os debitos do mntratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de mul
administrativa e./ou indenizações, não inscritos em divida aüv4 poderão ser compensados,
ou parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão decôÍrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contmÍado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MINAS GERAIS

ct Áusula nncrul sEGrIhtDA: ol nxrrxçÃo CoNTRATUAL
l2.l O contralo será extinto quando vencido o prazo nele esipulado, indep€nd€ntemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas Írs partes contraentes.
l2- I . I O contrato poderá ser errtinto antes do prazo nele fixadq sern ônus para o Contratante,
quando este não dispuser & creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o conúato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2 A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a noüficação do contrabdo pelo contrafante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.l.3 Caso a notificação da nãocontinuidade do contrato de que trata este subitern ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversáriq a extinção contrdtual ocorrerá apos 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixadq por algum dos motivos previstos no artigo 137 dal*i n" 14,133121,
bem como amigavelmentg assegurados o contradiório e a ampla defesa.
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos l38e 139 da mesmaki.
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1 Se a operação implicer mudança da pessoa j urídica contatada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3 O termo de extinçãq sempre que possivel, será precedido:
l2-3.I Balanço dos eventos contratuais j á crrmpridos ou parcialmente cumpridos;
12-3.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.3.3 lndeniza@s e multas.
12.4 A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômicofinanceirq hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3l, capu! da Lei n.o l4.l33l2D2l).
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se coÍtstate que o contÍatado mantém vinc-ulo de
natureza téc-Íric4 comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou oom agente público que teúa desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contratq ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta" colateral ou por afinidade, alé o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n." 14.13312O21).

CLÁUSUI.A DÉCtrvIA TERCEIRA: IDTAÇÃo oRÇÀ}IENTÁRIA
13. I As despesas decorrentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos específi
consigrados no orçamento da Câmara Municipal de Campo Belo/MG deste exercício,
dotaçâo abaixo di scriminada.
Conta da Referência: 1lSt - Natureza de Desoesa: 339039-6tE

13.2 A dotação relativa aos exercícios frnanceiros zubsequentes será indicada 4pos aprovação
da Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondenteg mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DoS CAso§ oMlssos
Os casos omissos ser:ao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.13312021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamentg segundo as disposi@s
contidas na ki n" E.O78ll9O - Código de Defesa do Coasumidor - e noÍrnas e princípios
gerais dos contratos.
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTAIX} DE MINAS GERAIS

cr,Áusur,a DECTMA eurNTA: a,r,rnru,çÕns
15.l Eventuais alterações contratuais reger-seão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.13312021.
15.2 O contratado é úrigado a actitzr, ftls mesmas condi@s contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ftzr,rqn n@essários, até o limite de 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor
inicial aatalizada do conútto.
15.3 As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de setrs efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo dwerá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no

t4.r33l202t).
15.4 Registros que não cÃÍaúertzaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a cdebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei n" l4.l33l202l.

CT,ÁUSUT,A DECIMA SEXTÂ: PUBLICAçÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instnrmento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prwista no art. 94 d^Lei 14.13312021, bern como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133/2021, e ao art. 8o, §2o,
daLei n.12.52712011, c/c aÍa.7§, §3", incisoV, doDecreto n.7.72412O12.

crÁusur,a nrcnvra súruvr^l: FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo -MG para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1", da Lei n" l4J3320?l.

Carnpo Belq 03 de junho de

AL DE CAMPO BELO RADIO CAMPO LTDA
CASARTNO RICARDO LEÃO RODARTE

.BSe---'restemunh*. l@. Ir* *f^i, '§, RY\[}.

ELISSON DE
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